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341 2315403863 ANA SOFIA MARQUES DA SILVA 152390 - Agrupamento de Escolas D. Afonso Sanches, Vila do Conde EXT 21 TEMPORÁRIO
944 2626032573 SÉRGIO MIGUEL VIEIRA MATOS 160982 - Agrupamento de Escolas de Gafanha da Nazaré, Ílhavo EXT 17 TEMPORÁRIO
1818 2355788758 TERESA VARELAS 161240 - Agrupamento de Escolas Marquês de Marialva, Cantanhede EXT 16 TEMPORÁRIO
1846 5812902070 LUÍS FERNANDO MARQUES FERREIRA 170458 - Agrupamento de Escolas de Benavente EXT C TEMPORÁRIO
2227 8010092738 FÁBIO ANTÓNIO LOPES MARQUES 172339 - Agrupamento de Escolas Gil Vicente, Lisboa EXT 17 TEMPORÁRIO
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Atendendo ao disposto nos artigos 3.º, 20.º e 42.º da Lei nº 112/2009, de 16 de setembro, poderão existir colocações que, pela sua natureza sigilosa, não constam da presente lista.



Lista definitiva de colocação
22 ª Reserva de Recrutamento
Ano Escolar de 2020/2021

Desta lista, constam os seguintes elementos:

• Número de ordem;
• Número de utilizador;
• Nome do(a) candidato(a);
• Código e designação do Agrupamento/Escola não agrupada de colocação;
• Tipo de candidato(a) ('EXT - Externo');
• Número de horas atribuídas (C - horário completo, de acordo com o grupo de recrutamento; número de horas do horário atribuído);
• Duração (ANUAL / TEMPORÁRIO)
• Indicação de colocação obtida ao abrigo do Decreto-Lei nº 29/2001, de 3 de fevereiro (Q - lugar reservado por quota, nos termos dos
  nº1 e 2 do artº 3º, conjugado com o artº 9.º ou P - lugar obtido por prioridade em situação de igualdade nos critérios de ordenação até à
  idade, de acordo com o nº 3 do mesmo artº).
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